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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME/SJP 

Parecer CME/SJP nº 006/2025 
 

Opina sobre a renovação da autorização de 

funcionamento, até 31 de dezembro de 2030, 

da Unidade Escolar Genézia Arraes, Rede 

Pública Municipal de São João do Piauí, para 

ministrar o curso Ensino Fundamental. 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS  

Em análise, o processo CME/SJP nº 006/2025, protocolado pela diretora 

da Unidade Escolar Genézia Arraes, Tamyres Barbosa Nunes em 10 de 

novembro de 2025, com o retorno de inspeção em 11 de dezembro de 2025. O 

último ato autorizativo da instituição foi a resolução CEE/PI nº 106/2021 com 

validade até 31/12/2025 

Em requerimento constante no Processo CME/SJP nº 006/2025, a 

requerente solicita a renovação da autorização da referida instituição, para 

ministrar o curso Ensino Fundamental até 31 de dezembro de 2030.  

 

II – Relatório 

O processo encontra-se instruído contendo requerimento de solicitação 

e toda a documentação, Regimento Interno, Projeto Político Pedagógico, matriz 

curricular em consonância com a BNCC e legislação educacional; relação de 

servidores e de professores com a devida qualificação e carga horária, 

evidência de formação continuada dos docentes; dados do desempenho dos 

estudantes, entre outros documentos que comprovam o efetivo funcionamento 

da instituição. Além disso, foi anexado ao processo o relatório da Comissão de 

Verificação In Loco, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, que fez a 

inspeção conforme orienta a resolução CME/SJP nº 001/2021. 
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